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pRocESso DE DtspENsA DE LtctrAçÃo Neeo.ol.o1tzo2z.o1tÐp

O Secretário de Educação e Cultura do município de Amontada, vem abrir o presente processo
de dispensa de licitação para Contratação de empresa especializada visando o fornec.imento
de energia elétrica necessária ao funcionamento da Sede da Secretaria de Educação e
Cultura, sediada na Avenida Antônio Lisboa de Queiroz, 1733, Bairro Centro, no município de
Amontada/CE.

FUNDAMENTAçAO LEGAL

A presente dispensa de licitaçäo tem corno funcjamento o art. 24, inciso XXll da Lei no
B66ti/93 e suas alterações e o decreto 9.412i2Aß.

JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO

A razáo desta contratação encontra respaldo no fato de que, a contratação proposta está em
conformidade com as disposiçöes da legislação/regulamentação do serviço de energia elétrica
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ENEL, e à Lei 8.666 de 21 de junho de 19g3.
A tarifa de energia indicada pela Concessionária de Energia Elétrica é regulada pela Agência
Itiacional de Energia Elétrica - ENEL.

Por todas as razÕes expendidas e, tarnbém, pelas recomendações legais previstas no art.24,
incisc XXll da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, a seguir transcrito, resta
largamente comprovad a a razäo da contrataçäo direta.

A Lei no 8,666/93 em seu art'24, inciso )0\ll, esclarece:

Art. 24. É dispensável a licitação:

XXll - na contrataçäo de fr¡rnecimento ou suprimento de energia elétrica e
gás natural com concessicnário, permissionário ou autorizado, segundo as
normas da legislação específica;

ESCOLHA DO FORNECEDOR DO PREçO

A tarífa de energia indicada pela Concessionária de Energia Elétrica é regulada pela Agência
Nacional de Energia Ëlétrica, a escolha do fornececJor recaiu sobre a empresa, COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARÁ, com endereço na Rua Padre Valdevino, 150 - Centro
Fortaleza/Ceará, inscrita no CNPJ no 07.047.2.5110001-70, representada pela Sra. Priscilla
Altina Diógenes Freire, portadora do CPF no 009.222.633..70.

l'Hl:ll¡l'll'l'tifì,\ lrli'\1105'l'rl) \
cNË).j: o€,.ü8?.4¡9/Oij01,?,i / C'.ìF: O6.9?iì.:2îC-6

Åv1 G$r\cfiil Li:'pir rfu S¿iftlori, 1343 i ilÍÍ:'; tì2.54ü-i:ûill
yJ Ýÿÿ,1 itrtì 1)¡ì I ¿ld¿).(:Ê.."j{lv Dr



,&rncmterln

JUSTTF|CATIVA DO PREçO

As tarifas a serem aplicadas, bem como as tarifas de ultrapassagem, serão às homologadas
pela Agência Nacional de Energia Elétrica, vålidas para a área de concessão da Contratada,
com os ajustes previstos na legislação aplicável. Com o valor da MÉD|A DE CONSUMO KWh,
Conforme consta nos autos do processo supracitado.

MÉDIA DE CONSUMO KW/h
MEDIA DE CONSUMO

KW/H
VALOR MEDIO ESTIMADO

MENSAL
VALOR TOTAL

ESTIMADO
,!2 MESE$

R$ 597,32 R$ 7.167,84

Amontada-CE, 31 de agosto de 20?-2

runo Oliveira
Se Educaçãcl e Cultura
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TERMO DE RATIFICAçAO

C Secretário de Educação e Cultui'a cio município de AmontadalCl, no uso Ce suas atribuições
le:gais e de acordo com o que determina o art. 24, inciso XXII e art, 26 da Lc¿i na 8.666/93 e
suas alterações postericres, considerando o que consta do presente processo administrativo de
DISPENSA DE LICITAçÃO ruo 30.03.01/2O2z,OtlDP, i,êm RATIFICAR a declaração de dispensa
de licitação para Contrataçåio cje empresa especiaiizada visando o fornecimento de energia
elétrica necessária ao funcionamento da Sede da Secretaria cle Educação e Cultura, sediada na
Avenida Antônio Lisboa de Queiroz, !733, Bairro Ceñtro, no mulñ¡cípio de Amontada/CE,
Unidade Adrninistrada sediada na Avenicia Antônio Lisboa de Queiroz, L733 , Bairi'it Torre,
inscrito no CNPJ No 41..923.828/0001-07, em favor rja COMPANHIA ENËRGE'IïCI\ DO
CEARÁ, com endereço na Rr"¡a Padre Vaidevino, 150 - Centro - FortalezalCearét, inscrita no
CNPJ no 07.047.25t1000L-70, pelo valor global estimado/Média para 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei Federal no 8.666193, de R$ 7.L67r84
(sete rnil, cento e sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), determinando
que se prrrceCa a publicação do devido extrato e se faça a competente contratação, mediante a
prévia apresentaçäo dos documentos de habilitação do Pre:;tador de Serviços selecionatJo ireste
processo,

Amontacia-CE, 05 de setembro oe 207-2

J no Oliveira
de Educaçäo e CrilturaS
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EXTRATo DE RATrFrcaçÄo DA DrspENsA DE ucrrnçÃo No 30.0g.oryzoz2,orlDp

O Secretaria de Educação e Cultura do Município de Anrontada/C1, faz publicar o extrato
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

OBJETO¡ Conti'atação de empresa especializada visando o fornecimento de energia elétrica
necessá:'ia ao filrrcionarnento da Sede da Secretaria de Educação e Cultura, sediada na Avenida
Antônio Lisboa cle Queiroz, 1733, Bairro Centro, no município de Amr:ntada/CE.

EMPRESA CONTRATADA: COMPANI-IIA ENERGETICA DO CEARA _ CNPJ NO O7.O47.25UOO{T.
70.

VALOR GLOBAL: ll$ 7.167184 (sete mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta e
quatro centavos), distribuído na Sede da Secretaria de Educação e Cultura, sediada na
Avenida Antônio Lisboa de Queiroz, L733, Bairro Centro, no município de
Anrontada/CE;

FUNDAMENIO LEGA.L: FUNDAMËflTO LEGALT inciso XXIi, do artigo 24, da Lei ne 8.6t5f':/93

DUR^Aç,AO Dû CON,TRATO:.12 (dozc+) meses, podendo $er prorrogado na forme do art, 57
da Lei Federal nc 8.666/93.

Amtrntada-CE, 05 de setembro de 2022,

runo Clllveira
de Eciucação e Cultura
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crRnoÃo DE DrvulcAçÃo pr EXTRATo DA RATrFrceçno
D.A DTSPENSA DE LlCtrnçeo No 30.08.01t2022.A1

Certificamos que o Extrato da Ratificação da Dispensa de t-icitaçäo No

30.08.Cr1l2022.011DP, cujo objeto é Contrataçäo de empresa especializada visando o

fornecimento de energia elétrica necessária ao funcionamento da Sede da Secretaria de
Educação e Cultura, sediada na Avenida Antônio Lisboa de Queiroz, 1733, Bairro Centro,
no município de Amcntadai0E, foi afixada no dia 05 cle se;tembro da 2A22, no flanelógrafo
desta Prefeitura Municipal, c-onforme estabelece o art.' 75,'S 1n, da Lei Orgânica clo

nrunicipio cle Amontada.

Amontada-CE, 05 de setenrbro de 2A22

Bruno Olivaira
Eclucaçåo e Cultura
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